
Superior Tribunal de Justiça

Acordo no RECURSO ESPECIAL Nº 1.796.966 - RJ (2019/0038107-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : CR2 EMPREENDIMENTOS SPE-9 LTDA 

ADVOGADOS : GUSTAVO MAGALHÃES VIEIRA  - RJ108621 

   RAFAEL ALBUQUERQUE BATISTA GOUVEIA  - RJ134907 

   VÍVIAN GOULART MOREIRA  - RJ156283 

   VALENTINA MELLO FERREIRA PINTO  - RJ178541 

REQUERIDO : WLADIMIR DOS SANTOS COUTO 

ADVOGADOS : ALCILENE FERREIRA DE MESQUITA  - RJ118210 

   MARCOS SAMPAIO DE SOUZA  - RJ119874 

INTERES.  : RCFA ENGENHARIA LTDA 
 

  

DECISÃO

As partes apresentaram petição, protocolizada sob o n. 00702770/2019 (e-STJ 

fls. 471/475), informando a celebração de acordo, consoante instrumento apresentado. Na 

petição n. 00760108/2019, a parte CR2 EMPREENDIMENTOS SPE-9 LTDA informa o 

cumprimento integral do acordo celebrado. 

É o relatório.

Decido.

Conforme se infere das informações constantes dos autos, houve cumprimento 

dos termos do acordo.

Diante do exposto, homologo o acordo firmado entre as partes, às fls. 471/475 

(e-STJ), em conformidade com o art. 34, IX, do RISTJ.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 25 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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